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Araruna-PB, 31 de Julho de 2019

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor  na 

data de sua publicação, revogando -se as disposições em 

contrário.  

Cumpra-se. 
Publique-se.  
 

 Vital da Costa Araújo 

   Prefeito Constitucional 

GABINETE DO PREFEITO

 

Araruna-PB, 19 de Janeiro de 2021

  
   
 
 

 

 

  

 
 

  
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARUNA 
GABINETE DO PREFEITO - REVOGAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 

00020/2020 
Com base nos elementos constantes do processo e observado o parecer da 
Assessoria Jurídica, referente ao Pregão Presencial nº 00020/2020, que objetiva: 
AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS; REVOGO o correspondente procedimento 
licitatório. Justificativa: Razões de interesse público, conforme relatório de parecer 
da Procuradoria Jurídica desta Edilidade. Notifica-se que do ato de revogação da 
licitação em tela caberá recurso no prazo de cinco dias úteis, considerado da data 
desta publicação, nos termos do Art. 109, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas 
alterações posteriores. INFORMAÇÕES: Maiores informações e vistas ao 
processo poderão ser obtidas junto a Comissão Permanente de Licitação, em sua 
sede, Rua Professor Moreira, 21 - Centro - Araruna - PB, no horário das 08:00 as 
12:00 horas dos dias úteis. Telefone: (083) 3373–1010. 

Araruna - PB, 19 de janeiro de 2021. 
VITAL DA COSTA ARAÚJO  

Prefeito 
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